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SUBSTITUTIVO NO,I AO PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR NO'II2O22

DispÕe sobre a movimentação de terra no MunicÍpio de Pitanga.

Art. 2o Na carga ou descarga dos veículos, os responsáveis deverão adotar procedimentos para

evitar que o passeio e a via pública fiquem paralisados ou avariados.

Art. 30 Quando houver necessidade de interrupção da via pública para movimentação de terra e
ou manobra das máquinas e veÍculos de transporte a serem utilizados na operação, deverá o
interessado solicitar autorizaÇáo específica ao setor competente da Prefeitura.

Art. 4" Ao final da execução dos serviços de carga ou descarga, ou de cada dia de trabalho, o

responsável pela execução dos serviços providenciará a limpeza do trecho do passeio e da via
pública que foram utilizados.

Art. 5'O não cadastramento na Prefeitura a que se refere o art. 1o implicará em multa de 3 UFM
(Unidade Fiscal Municipal) e concessão de prazo de dez dias úteis para regularização da
situação.

§ 1o Na impossibilidade de o prestador ÍegulaÍizaÍ a situação no prazo previsto no caput deste
artigo, os serviços deveráo ser interrompidos até que a regularização seja atendida.

§ 20 O não atendimento ao caput deste.artigô implicará no embargo imediato dos serviços pela

fiscalização do órgão municipal competente, podendo ser requisitada a força pública para o
cumprimento do embargo.

§ 3o A suspensão do embargo e o rêin ício dos serviços realizados pelo prestador só poderão
ocorrer após o recolhimento das multas aos coÍres públicos municipais e a regularização.da
situação.

Art. 6" É obrigpção do proprietário e da contratada que execular o serviço de realtzar a limpeza e
recuperação das vias públicas ou particulares que forem prejudicadas com a execução do
seÍviço.

Art- 70 Se o inÍÍator não adotar as providências exigidas, estará sujeito à lavratura do auto de
infração, impondo-lhe as seguintes sançÕes:

l- multa de 10 UFM;

ll - embargo da obra, que também poderá ser aplicado quando os serviços não precisarem de
alvará, mas o responsável técnico não estiver cadastrado na Prefeitura, quando necessitar de
Licença Ambiental Específica e não possuí-la, e ainda quando representar riscos a terceiros
(pessoas ou bens) mediante laudo emitido pela defesa civil.
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Art. 1" As obras de aterro e desaterro realizadas no l\4unicípio de Pitanga, assim como o
transporte de teÍras, poderão ser realizadas somente por pÍestadores de serviços devidamente
cadastrados na Prefeitura.
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Art.8o O embargo da obra ficará automaticamente suspenso quando forem atendidas as
exigências constantes do auto de infração.

Art. 9o Quando a não observância dos preceitos desta Lei Complemêntar implicar em prejuÍzos
ou danos a terceiros ou degradar áreas protegidas por legislação própria, será de
responsabilidade do infrator, a execução de obras e serviços necessários à reparaçáo ou
recomposição da situação anterior.

Art. 10 Poderá o autuado apresentar deÍesa ao óÍgão competente do l\4unicípio no prazo de 10

(dez) dias úteis ou pagar as multas.

Parágrafo único. Quando a decisão em primeira instância julgar improcedenle a defesa e
decorrer o prazo de recurso, ou quando a decisão de segunda instância negar provimento ao
recurso interposto, o autuado será intimado a quitar os débitos relativos às multas aplicadas num
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sob pena de inscrição.do débito na dívida ativa.

Art. 11 Ficam as multas instituídas nesta Lei Complementar-submetidas à correção equivalente
aos índices determinados.

Art. 12 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação

Sala das ComissÕes, 02 de setembro de 2022

Vereador Agnaldo Vujanski de Jesus
Relator
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Justificativa

O substitutivo tem por objetivo adequar a redação do projeto às regras de técnica legislativa e,

retirar a previsão da cobrança de taxa de limpeza, visto que, ofende o art. 145, ll, da Constituição
Federal, estando àcometido de vício de constitucionalidade.

Sala das Comissões, 02 de setembro de 2022.

Vereador Agnaldo Vujanski de Jesus
Relator

o)

LrJ

lr)
N
tr)

No
o)o
N
N
ô
.9o.o
()
o
o
E
ô
.E
o)

-o)
,.8
:e
ôi i
õ9
9o
3s
tc

(!) (!
:ó;+c>
.EÉ
;§
o;;

E<o).,<o
:o)
oo
Eõ
cD;
v()

c(l,'õ)
à§
Yq)t>
3soooÍL

Página 3 de 3

ry


